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TERMO N" 2812022

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9

2L12O2O, QUE ENTRE Sl CELEBRAM A NIrERÓl

PREV E A EMPRESA DELTA FORENSE

INFORMAçÕTS OTICIAIS LTDA, QUE TEM POR

oBJETO A PRORROGAçÃO DO PRAZO, NA FORMA

ABAIXO:

A NIERóI PREV, inscrita no CNPJ sob o ne 28.543.098/0007-42, com

sede situada na Rua da Conceição, n" 195 - Centro, Niterói, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente Sr. Moacir Linhares Soutinho

da cruz e a empresa DELTA FORENSE INFORMAçÕES orlclAls LTDA, inscrita no

CNpJ/MF sob o ne 24.045.683/0001-61, situada na Avenida Presidente Vargas, n" 534,

sala 1208, Centro/RJ, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste

ato por Maria Luisa de Sousa Melgaço, portadora da cédula de identidade ne

07.694.617-1 DETRAN/RJ , inscrito(a) no CPF sob o ne 785.168.2O7-AO, resolvem celebrar

o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO COM RENÚNCIA DE

REAJUSTE AO CONTRATO Ns 21.12022, com fundamento nos arts. 57, inciso ll da Lei ne

8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista o contido no processo administrativo

ns.31000674U2O22, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA pRIMEIRA (Do Objetoi: Constitui objeto do presente instrumento a

prorrogação do prazo de vigência do Contrato ne 2'J,12020, relativo à prestação de

serviços de prestação de serviços continuados de extração de recortes de diários, com

o fornecimento de informações para a área jurídica e administrativa de interesse cla

NITEROI pREV, das publicações do Diário Oficial da União, Diário Oficial d«r Distrito

Federal, Varas Federais de todo o país, Tribunal Regional Federal da l.a, 2?,3e, O'"t'0
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regiões, Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Distrito Federal e Territórios,

Justiça do Trabalho Le região, Tribunal Regional do Trabalho 13 região, Tribunal Superior

do Trabalho, Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de

Contas do Estado do Rio de Janeiro. A pesquisa deverá ser realizada em nome da

NITEROI pREV, IBASM e lnstituto de Benefícios e Assistências dos servidores Municipais,

com fundamento no art. 57, inciso ll, da Lei ns 8.666193 e na Cláusula Segunda,

Parágrafo Primeiro do contrato.

CúUSUU SEGUNDA (Da Prorrogação do Prazo): Pelo presente instrumento fica

prorrogado o prazo de vigência do contrato por L2 (doze) meses, contados de 01 de

dezembro deZ}2l,dando-se ao contrato oprazototalde 36 (trinta e seis) meses.

CLAUSULA TERCEIRA (Da Dotação Orçamentária):

presente contrato correrão à conta das seguintes

corrente exercício de 2022, assim classificados:

Natureza das DesPesas: 3390.40.99

Fonte de Recurso: 203

Programa de Trabalho: 1082.09. 122.0L45.6282

Nota de Empenho: L97

As despesas com a execução do

dotações orçamentárias, Para o

pARÁGRAFO úrutCO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de

cada exercício.

CúUSUU qUARTA (Do pagamento): Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE

deverá pagar à CoNTRATADA o valor total de Rs 1.2OO,OO (um mil e duzentos reais),

pAGAMENTO úNICO, por meio de depósito na Conta Corrente de titularidade da

CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo Município'

CúUSULA qUINTA (Da renúncia ao reajuste): A CONTRATADA renuncia, neste

aplicação do reajuste contratual, cujos efeitos vigorariam até 30 de novembro de

ato, à

2023.
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Niterói, 01 de dezembro de 2022.

MOACIR LIN NHO DA CRUZ

1

i Nit*r*i Prsvidência
; NITTROI PR§V
!
i

CúUSUU SEXTA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato): Dá-se ao termo aditivo o

valor de RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais), totalizando o contrato o valor de RS

3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

CUUSUU SÉnfUn (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e

condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente

Termo Aditivo.

CúUSUU OITAVA (publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu

extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no veículo de comunicação dos

atos oficiais do Município, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo

ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia

autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO

ADITIVO em 03 (três)vias de igualteor e forma na presença de 02 (duas)testemunhas,

que também assinam, para um só e mesmo efeito de direito.
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MARIA LUISA DE SOUZA MELGAÇO
DELTA FORENSE INFORMAÇÕES orlclAls LTDA
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A NITEROI EMPRESA DE LAZER TURISMO S/A - NELTUR com sede social da

sociedade, na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, na Estrada Leopoldo Fróes,

n" 773, São Francisco, coNVOCA os Senhores Acionistas para comparecerem à Reunião

da Assembleia Geral Extraordinária, que acontecerá no dia 29 de dezembro de 2022, às

9:30 horas, na sede da empresa A reunião visa dêliberar sobre a concessão de

PatrocÍnio para os Blocos e carnavais de Bairros e outros assuntos do interesse da

sociedade.

NITERÓI PREV
PORTARIA PRESI n" 147t2022' Conceder, à contar de 1o11112022 (data do

requerimento), conforme estabelece o inciso ll do artigo 105 do Dêcrêto no 3.048' de 06

de maio de 1999, pensão a ARILDA DA SILVA CHAGAS RIBEIRO, viúva do ex -
servidor EGYDIO RIBEIRO, aposentado no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
, NíVEL 4 - CATEGoRIA ri - o, ruruoaçÃo [,4uNlclPAL DE SAÚDE, matrÍcula no

226]41-7, falecido em 2710612022, de acordo com o artigo 6", inciso l, artigo 13, inciso ll,
alínea "a" da Lei Municipal n" 2.288/05 c/c artigo 6"-A, parágraÍo único e o artigo 7ô,

âmbos da E.C.41103 e o artigo 40, §7', inciso I da CRFB/88, conforme processo n.o

31000673612022.
FIXAÇÃO DE PENSÃO

Fica flxada, à contar de 10111t2022 (data do requerimento), conÍorme estabelece o inciso

ll do artigo 105 do Decreto no 3.048, de 06 de maio de 1999, em R$ 1.227,54 (um mil,

duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos), a pensão mensal de

ARILDA DA SILVA CHAGAS RIBEIRO, viÚva do ex - servidor EGYDIO RIBEIRO,

aposentado no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - NÍVEL 4 - CATEGORIA B

- da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, matrícula no 226741-7' íalecido em

27t\6l?.o22, de acordo com o artigo 6', inciso l, artigo 13, inciso ll, alínea "a" da Lei

N,4unicipal n'2.288105 c/c artigo 6o-A, parágraÍo único e o artigo 70, ambos da E,C,41l03 e

o artigo 40, §70, inciso I da CRFB/BB, conforme parcêla abaixo:
'- Proventos do Cargo:

,ei n" 3.72012022 c/c c/c artigo 60-4, pârágrafo único e o ârtigo 70, ambos da E.C. 41l03 e
o artigo 40, §7", inciso I da CRFB/88...,.,. R$ í.í 15,94

Gratificação de Adicional por Tempo de Serviço:
1O% - Art.98 inciso I da Lei n' 53'1/85 c/c a Deliberaçáo n." 2 833172' artigo 40, §7', inciso

l da CRFB/BB R$ 1lí'60
TOTA1...........,..... .............R$ 1.227,s4

APOSTILA DE FIXAçÃO DE PROVENTOS
Ficam flxados em R$ I 5.822,87 (quinze mil, oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e sete

centavos), os proventos mensais de ROBERTO LUIZ DE SÁ, aposentado pela podaria

O7gt2o22, do cargo de ESPECIALISTA, NíVEL Vll, do Quadro Permanente, matrícula no

177987, Íicando consequentemente cancelada a apostila publicada em 0411112022' em

face da soticitaçâo da Niterói Prev, contida no processo administrativo n"

22000083912022, conÍorme as parcelas abaixo discrlminadas:
Vencimento do cargo - Lei 24911o7 c/ reajuste pela Lei 3615/2021 publicada em

2810712c21 - incisos l, ll, lll e o parágraÍo Únicô do art. 3" da Emenda Constitucional n'
.17, publicada em 06/07/2005.,... ..... . . .. ....... . R$2'512,36.

Gratificaçáo de adicional pôr tempo de serviço - 30% - calculado sobre o vencimento do

cargo efôtivo de acordo com o ad. 98, inciso I e art. 145 da Lei 531/85 publicada em

18/Ó1/1985 c/c art. 1o da Deliberação 2833172, calculada sobre o vencimento do cargo

eÍetivo mais parcelas de Direiio Pessoal, (100% de Tempo lntegral e lncorporaçáo de

cargo em comissão, símbolo SS), conforme descrição abaixo, face decisão Judicial no

proõesso n'0040109-21.20'18.8.19.0002...,.,.,. .,.,............. R$3.65í'43'

Éarcela de Direito pessoat - 100% de Tempo lntegral do cargo efetivo - Artigo 17 da Lei

1164/1s93. Processo 22000318812015.. R$2'512,36'
Parcela de Direito Pessoal - cargo em comissão, símbolo SS - Arligo 17 da lei

1164/í993. Processô 220003188t2015 .,.,RS7.146,72'

rotalizando...,.,.,.. iiieiÁio 
,.,.,.RS15'822,87'

INSTRUMENTO: Têrmo No 25t2022; PARÍÉS Níteroi Prev como Contratante e [4/ork

.* Safety Çom. e SeN. Contra lncêndb LTDA EPP como Contratada, OBJETO: prestaçáo

de seruiços de lécnicos para elaboraçáo de projeto de prevenÇão e combate a incêndios.

PRpzO:12 nreses, a contar da data da publicaçáo; VALoR ToTAL: R$ 9.000,00 (nove

mil reais); VERBA: PT N" 1082.09122.0145.5041 - Natureza das Despesas no

3.4.4.90.51.01 - Fonte 203 - Nota de Empenho n" 186; FUNDAMENTO: Conforme
processo Administrativo n" 310/006458/2022, que se regerá pelo arl. 24, inciso ll da Lei no

8.666/93 e suas alteraçõesi oATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2022'
EXTRATO

INSTRUMENTO:TermoNo2912022lPARÍÉS:NileróiPrevconroContratanteca
êrnpresa Delta Forensê lnformaçôes OÍiciais LTDA como Contratada; OBJETO:
Prorrogação do prâzo de vigência do Termo no 21l2O2O' rclalivo à prestação de serviços

de corrjínuos de extração dJrecortes de diários; PR429: 12 (doze) meses, a contar de 01

de clezembro de 2022; VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais); VERBA: PT'

N"'1082.09.122.0145.6282-NâturezadasDespesasn'33.90.40.99-FontedeRecurso
203 . Nota de Empenho 

^" 
1g7t2o22i FUNDAMENTo: Conforme PÍoceSSo Administrativo

n"310/006141i2022,quêseregerápeloart.5T,incisolldaLein'8666/93esuas
alterações; DATA DA ASSINATURA: 0'1 de dezembro de 2022'

Dêspacho do Presidente
PROCESSO N' 31 0/006720, 6544 12022 - INDEFERIDO

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI - CLIN

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N'1812022 - PROCESSO N" 520/003862/22

Homologo o resultaão do julgamento da licitaçáo rcalizada pelo Pregão Presencial No

igtz)Zi- Aquisição Oe tenOã piramidal 3m x 3m, e autorizo a despesa e a emissão do

empenho, adjudiiando à enrpresa MtV EFRAI[,4 CON/ERCIO E SERVIÇOS LTDA o item

do Eoital o válor unitário de R$ R$ 2 7oo,o0 (dois mil e setecentos reais) e valor total de

R$ O valor total da licitação Íoi de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com Íulcro

naLeiFederaln"1O,520,de17.O7.2OO2enoDecretoMunicipalno9614,de22'072005'

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAçÃO E SANEAMENTO _ EMUSA

PoRTAR|ANo,g2El2o22.DesignarosfiscâisLeilaFerreiraFigueiredo(Mat.2493)e
Ana Paula Moraes (Mat'2676), para exercerem em nome da EMIJSA, fiscalizaçáo dos

Seguintes seTviços ,.ôONSTRUçÃO DE CORTINA ATIRANTADA E ESTAQUEADA NA

RúA MAcKENZIE FoNSECA, t'ltfenÓt, neste municipio", (contrato n'' 19812022\ -
Processo Adm. N'. 510001 17 412021..
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APOSTILAMENTO

No Termo Ne 2812022, na qualificação das partes, Onde se lê: TERMO ADITIVO DE

pRoRRoGAÇÃo or pRAzo coM RENúNC|A DE REAJUSTE Ao coNTRATo Ne 2L12072.

Leia-se: TERMo AD|T|VO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO coM RENÚNCIA DE REAJUSTE

AO CONTRATO N9 2L/2020.
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[,fl das (iraçar dálacedo §oares
Procuradora Geral da Niterói Prêv

oAB/RJ 99.331
Mat:640613


